
Indicação Nº 200/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de avaliar e promover 

a mudança do local do ponto de ônibus situado na 

Estrada Elias Alves da Costa, nas proximidades da 

Escola Air Ferreira do Nascimento, em razão dos 

transtornos causados ao tráfego de veículos.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente, em conjunto com o setor de trânsito e transporte público, realize estudo técnico 

para a mudança do local do ponto de ônibus existente na Estrada Elias Alves da Costa, próximo 

à Escola Air Ferreira do Nascimento.

Munícipes relataram que, da forma como o ponto encontra-se atualmente 

instalado, os ônibus, ao realizarem o embarque e desembarque de passageiros, acabam 

impedindo a saída de veículos de imóveis e vias adjacentes, causando congestionamentos, riscos 

de acidentes e transtornos à mobilidade local.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a avaliação e possível mudança do 

local do ponto de ônibus situado na Estrada Elias Alves da Costa, nas proximidades da Escola 

Air Ferreira do Nascimento.

O posicionamento atual do ponto de parada tem provocado interferências diretas 

no fluxo de veículos, especialmente no momento de embarque e desembarque de passageiros, 

quando o ônibus acaba bloqueando acessos e dificultando a saída de automóveis, gerando 

riscos à segurança viária.

A realização de estudo técnico poderá indicar local mais adequado para a 

instalação do ponto, garantindo maior fluidez no trânsito, segurança para pedestres e 

motoristas, além de melhor organização do transporte público na região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise técnica da situação e, se constatada a necessidade, a adoção 

das medidas cabíveis para a realocação do ponto de ônibus.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Local atual
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Sugestão
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=20G2FKCHR04XJRMJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 20G2-FKCH-R04X-JRMJ
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